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DISPENSA ELETRÔNICA 004/2025

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de vestuário e utensílios de higiene, destinados à montagem de kits de enxoval para bebê, que integram o benefício eventual de Auxílio Natalidade, Secretaria Municipal de Assistência Social, São João de Meriti RJ.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk229123517]R$ 34.588,00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÚNICO)
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 11/05/2026 às 09:00h
Até 15/05/2026 às 09:00h
PERÍODO DE LANCES
De 15/05/2026 às 09:30h
Até 15/05/2026 às 15:30h



EXLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025
(Processo Administrativo n.º 68956/2025)

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São João de Meriti por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO MENOR PREÇO LOTE ÚNICO, na hipótese do art. 75, inciso II, Modo de Disputa Aberto, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1ºde abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e A Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Horário da Fase de Lances: dia 15/05/2026 às 09:30h até 15/05/2026 às 15:30h
1. [bookmark: _Toc104906818]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de vestuário e utensílios de higiene, destinados à montagem de kits de enxoval para bebê, que integram o benefício eventual de Auxílio Natalidade, Secretaria Municipal de Assistência Social, São João de Meriti RJ nas quantidades e exigências estabelecidas nesta Dispensa Eletrônica e seus anexos.
2.1. A contratação ocorrerá de acordo com o item e valores unitários e totais conforme tabela constante abaixo:
[bookmark: _Hlk223423142][image: ]
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2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL.
3. [bookmark: _Toc104906819]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica Portal de Compras Públicas-PCP disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.2. Não poderão participar desta dispensa:
3.2.1. Empresas que não estejam enquadradas como ME/EPP/EQUIPARADAS ou que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e que sejam compostas em sua totalidade por ME/EPP/EQUIPARADAS.
3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4. [bookmark: _Toc104906820]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas-PCP, disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
4 
4.4 
4.5 
4.6 
4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
4.8.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5. [bookmark: _Toc104906821]FASE DE LANCES
5.1. A partir das xx:30h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.


5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. [bookmark: _Toc104906822]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.


6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
7. [bookmark: _Toc104906823]DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

7.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.1.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.


7.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.5. Permanecem assegurados os benefícios relativos à regularização fiscal e trabalhista, conforme art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, podendo a licitante, caso apresente restrições, regularizar a situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da data da convocação.

7.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8. Da Habilitação Jurídica

8.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações subsequentes, em vigor e atualizados, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deverão ser acompanhados de prova da diretoria em exercício e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

f) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis;

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

h) Produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI.

i) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social;


8.2 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, através da apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Previdência Social (ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente; 

d) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, deverá ser feita através de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativa ao ICMS, juntamente com a Certidão de Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado – PGE;

 e) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pelo Município de sua sede.

 f) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Prova de regularidade Trabalhista através de apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva (com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011.

8.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8. 4 Do Atestado de Capacidade Técnica
8.4.1. A licitante vencedora deverá apresentar 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da contratada que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com os itens do Termo de Referência, de forma satisfatória, demonstrando que a contratada forneceu ou fornece os itens de natureza similar.
8.4.2. Serão admitidos mais de um atestado, desde que, em conjunto, demonstrem a experiência necessária para a habilitação, em conformidade com os quantitativos mínimos exigidos no edital.
8.4.3. Não serão aceitos atestados imprecisos ou que não permitam verificar de forma clara a compatibilidade com o objeto licitado.
8.5 A presente licitação é exclusiva para participação de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.
8.5.1 Permanecem assegurados os benefícios relativos à regularização fiscal e trabalhista, conforme art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, podendo a licitante, caso apresente restrições, regularizar a situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da data da convocação.
[bookmark: _Hlk212476085]8.5.2.	A empresa deverá apresentar sob pena de inabilitação todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que estes estejam vencidos ou com resultado positivo, como condição para obtenção do direito à regularização previsto no item anterior.
8.5.3 Fica estabelecido que a não apresentação de documento exigido ou a apresentação de documento em desconformidade com as condições previstas no edital implicará, na inabilitação da licitante, não sendo admitida complementação ou correção posterior, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei.

8.6. DECLARAÇÃO:

a) MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA E PEQUENO ANEXO VI
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
9.4. Os itens adquiridos deverão ser fornecidos novos, de primeiro uso, sem avarias, substituições ou recondicionamentos, acompanhados de todos os acessórios, manuais, certificados, garantias e documentos exigidos para sua utilização, registro e controle patrimonial.
9.5. Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas descritas no item no Termo de Referência, observando:

9.6 A entrega dos itens deverá ocorrer em quantidade total, em parcela única, observadas as condições estabelecidas no Item 5 do Termo de Referência.
         9.5.2 O recebimento dos itens ocorrerá em conformidade aos ITEM 5.2 DO ERMO DE REFERÊNCIA.
9.5.3 A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos após а ordem de fornecimento no endereço da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida Presidente Lincoln, nº 899, Jardim Meriti, São João de Meriti/RJ, CEP 25555-200, no horário de funcionamento das 08h30min às 16h30min. 
9.5.3.1 А contratação ocorrerá em Lote Único, sem parcelamento, por se tratar de itens complementares que irão compor o kit padronizado do "Auxílio Natalidade", cuja montagem será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo uniformidade, qualidade e economicidade, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 14.133/2021.
9.6. . É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, nos termos do art. 122, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
9.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
9.8. As Especificações e condições de entrega detalhada Anexo I Termo de Referência. 
10. [bookmark: _Toc104906825]SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. [bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.5. [bookmark: art156§9]A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exime, em hipótese alguma, a empresa da obrigação de reparar integralmente os danos causados à Administração Pública
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
11. [bookmark: _Toc104906826]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no www.portaldecompraspublicas.com.br, e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP., e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
11.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.13.1. ANEXO I – Termo de Referência;
11.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
11.13.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária;
11.13.4. ANEXO IV - modelo da proposta de preços final.
11.13.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA E PEQUENO

Elaborado:                               
____________________________________
João Batista da Costa
Matrícula nº 47.041



Agente de Contratação:                  ESMERALDA SANCHES CASALTA
Mat.: 11108
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ______/2025

TERMO DE CONTRATO ______________________ que fazem entre si o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, por intermédio da Secretaria _______________, com sede na Avenida Presidente Lincoln, nº 899, Jardim Meriti/RJ, CEP:25.555-201, inscrito no CNPJ sob nº 29.138.336/0001-05, neste ato representado por seu Secretário ____________________, mat.________, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________,inscrita no CNPJ nº____________________, com sede na_____________________, neste ato representado por seu representante legal Sr.______________________, conforme ato constitutivo da empresa e procuração, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  __________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, ___________nº ______/_______, cuja celebração foi autorizada.


CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO- Art.92 inciso II da Lei 14.133/2021

O presente Contrato obedece aos termos do Processo Administrativo____________, Edital nº ____, na modalidade __________e da Lei nº 14.133 de 01.04.2021.

O presente Contrato está vinculado independentemente de transcrição ao termo o despacho autorizativo do Ordenador de Despesa; à solicitação da Secretaria _________________, à proposta da CONTRATADA, ao Termo de Referência- TR, ao Estudo Técnico Preliminar ETP e eventuais anexos do edital.


CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO- Art.92, Inc. I da Lei 14.133/2021


O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada ___________________ para atender as necessidades da Prefeitura e da ______________________, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, no EstudoTécnico Preliminar e anexos ao edital.


A Contratada compromete-se a fornecer o objeto, em conformidade com os critérios de gestão ambiental, bem assim com os aspectos de saúde e segurança ocupacional, estabelecidos em legislação, normas e regulamentos específicos, visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais, econômicos, trabalhistas e previdenciários.

	[bookmark: _Hlk221796432]ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
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CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO -Art.92, inc.VII da Lei 14.133/2021

O prazo de vigência da contratação será de _____________, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021.

A prorrogação de que trata esse item é condicionada ao ateste pela autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e anexos. 


CLÁUSULA QUARTA: PREÇO - Art. 92, inciso V da Lei 14133/21

O valor do contrato é de R$ ____________ (_______________), correspondendo ao objeto definido na cláusula segunda e para a totalidade do período.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Somente serão devidos ao contratado os pagamentos dos quantitativos efetivamente fornecidos e dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO- Art.92, Inc. V da Lei 14.133/2021

O pagamento será efetuado ______________________________. 

O pagamento será efetuado através de depósito na conta corrente, devendo o CONTRATADO fornecer dados como nome e número do banco, nome, número da agência e número da conta corrente.

O crédito em conta corrente será efetuado na conta da empresa, que deverá protocolar no Protocolo Geral da Prefeitura a Solicitação de Pagamento, juntamente com a descrição dos serviços prestados, respectiva nota fiscal, número do edital, cópia da nota de empenho e do número do  contrato.

O pagamento sera efetuado após o recebimento definitive do objeto da contratação e atesto das respesctivas notas fiscais, através de ordem bancária em nome da contratatada.

Verificada a existência de pendências, poderá haver a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade, conforme previsto no art. 121 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Caso se constate que o Contratado não cumpriu com o que determina o contrato quanto ao adimplemento dos encargos fiscais e trabalhistas, deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade e quantidade inferior é facultada à CONTRATANTE a retenção dos valores pleiteados para o pagamento de verbas rescisórias e contratuais.

CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Art.92, Inc.VIII da Lei 14.133/2021

A despesa do contrato neste exercício correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Bens de Consumo: ___________


Bens permanentes: ________


CLÁUSULA SÉTIMA: REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS- Art.92, Inc. IV da Lei 14.133/2021

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência  e anexos.

Todas as comunicações entre órgão ou entidade contratante e contratada deverão ser realizadas por escrito, podendo ser utilizadas mensagens eletrônicas, desde que a garantida a autenticidade das informações.


CLÁUSULA OITAVA: SUBCONTRATAÇÃO-Art. 122 da Lei 14.133/2021

____________ foi prevista possibilidade de subcontratação nas regras estabelecidas no Termo de Referência, nos termos do art. 122 § 2º da Lei 14.133 de 2021.


CLÁUSULA NONA: REAJUSTE- Art.92, Inc. V da Lei 14.133/2021

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Edital e seus anexos.

A formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação pelo CONTRATANTE pelo índice ______________, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extintoou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo. 

O reajuste poderá ser realizado mediante apostilamento.


CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE: 

· Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato. 

· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

· Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

· Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

· Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

Emitir, de forma explícita, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste no Termo de referência, de sua proposta e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

[bookmark: _Hlk191044414]Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação na forma do edital e da proposta apresentada, durante toda a duração do presente contrato.  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência.

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Município até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato, comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas e fiscais, resultantes da execução do contrato, na forma do Art.121 da Lei nº. 14.133/2021.
 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima indicados não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma do art. 121, §1º da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : GARANTIA DE EXECUÇÃO-Art.96 da Lei 14.133/2021

As regras acerca da garantia da execução são aquelas definidas no Termo de Referência, na forma do art.96 da Lei 14.133/2021, não constando exigência de garantia contratual da execução.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021,e no processo administrativo ________, que deu origem a presente contratação, ficará a CONTRATADA sujeita no caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste Contrato e do Edital ___/____ e seus anexos.

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, edital e anexos.

Ficará a CONTRATADA sujeita no caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste Contrato e anexos, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, as seguintes sanções: multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo indicado para a entrega do bem ou serviço; multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contratado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município de São João de Meriti aplique as demais sanções legais cabíveis. 

As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à(s) contratada(s) ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

A multa não terá caráter compensatório, não eximindo a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham acarretar à administração ou terceiros, na forma do artigo 120 da Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - Art. 137 da Lei 14.133/2021

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas em seu artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.   
   
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido dos balanços dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão extinção contratual, observado o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.   

O CONTRATANTE poderá ainda nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ALTERAÇÕES-Art. 124 da Lei 14.133/2021

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Toda e qualquer alteração deste CONTRATO deverá ser processada mediante a celebração de “Termo Aditivo” específico nos termos da solução adequada à alteração pretendida, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, cujo extrato deverá ser, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação da decisão, objeto de publicidade na imprensa oficial e outros meios para conferir ampla publicidade.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : DOS CASOS OMISSOS-Art.92, Inc. III da Lei 14.133/2021

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código Civil Brasileiro, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA :DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO

 Fica eleito o Foro de São João de Meriti para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São João de Meriti, ____ de______ de 2025.



_________________________
Representante legal do CONTRATANTE


_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-


2- 
















ANEXO III– PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
1
	Cueiro para bebê confeccionado em tecido flanelado 100% algodão, antialérgico, macio e confortável, medindo aproximadamente 0,96m x 0,80m. Cores variadas: rosa, azul, verde e branca. Embalagem individual.
	UNID
	100 
	R$ 27,20 
	R$ 2.720,00

	
2
	Toalha de banho infantil com capuz e forro tipo fralda, confeccionada em tecido 100% algodão, macia, absorvente e apropriada para pele sensível do bebê. Dimensões aproximadas: 70cm x 90cm. Cores: amarela, rosa, verde e azul.
	UNID
	100 
	R$ 35,16 
	R$ 3.516,00

	3
	Banheira plástica infantil anatômica, fabricada em material de polipropileno atóxico, com cantos arredondados, suporte para sabonete e esponja, e válvula de PVC com lacre para escoamento da água. Capacidade mínima: 25 litros. Peso suportado: até 20 kg. Cores sortidas: branca, rosa, verde e azul.
	UNID
	100 
	R$ 37,66 
	R$ 3.766,00

	4
	Kit de higiene capilar composto por 1 (um) pente e 1 (uma) escova de cerdas macias, apropriados para o couro cabeludo do bebê, com material plástico atóxico, sem rebarbas e de fácil higienização.
	UNID
	100 
	R$ 11,99 
	R$ 1.199,00

	5
	Sabonete líquido infantil formulado com glicerina vegetal e pH balanceado, adequado à pele do bebê, embalagem plástica com válvula pump e volume de 200 ml, fragrância suave e dermatologicamente testado.
	UNID
	100 
	R$ 25,55 
	R$ 2.555,00

	6
	Conjunto de vestuário infantil composto por 1 (um) body e 1 (uma) bermuda, confeccionados em malha 100% algodão, com abertura entre as pernas por botão de pressão. Tamanhos P e M. Cores sortidas: rosa, azul, verde e amarela.
	UNID
	100 
	R$ 28,70
	R$ 2.870,00

	7
	Par de meias infantis confeccionadas em tecido composto por 70% algodão, 26% poliéster, 2% elastano e 2% elastodieno. Tamanho: 0 a 15. Cores: rosa, azul, amarelo e verde
	UNID
	100 
	R$ 5,52 
	R$ 552,00

	8
	Manta para bebê confeccionada em tecido 100% algodão, macia, antialérgica e de alta absorção. Cores variadas: verde, amarela, branca, azul e rosa. Dimensões aproximadas: 90cm x 100cm.
	UNID
	100 
	R$ 26,03 
	R$ 2.603,00

	9
	Lenço umedecido infantil, suave е sem álcool etílico, formulado com extratos naturais e loção hidratante, apropriado para higiene durante a troca de fraldas. Embalagem com sistema abre/fecha, contendo no mínimo 50 unidades.
	UNID
	100 
	R$ 5,77 
	R$ 577,00

	10
	Algodão em bolas confeccionado com fibras 100% algodão, macias, alvejadas, isentas de impurezas. Apresentação em pacote com 100g, na cor branca.
	UNID
	100 
	R$ 6,12 
	R$ 612,00

	11
	Kit contendo 1 (uma) touca, 1 (um) par de luvas e 1 (um) par de sapatinhos, confeccionados em tecido 100% algodão, macio, antialérgico e apropriado para recém-nascidos. Tamanhos P e M. Cores: verde, amarela, branca, azul e rosa.
	UNID
	100 
	R$ 10,28 
	R$ 1.028,00

	12
	Calça plástica ecológicа reutilizável para bebê, confeccionada em material impermeável, resistente, lavável e confortável, com fechamento em elástico maleável. Tamanho único.
	UNID
	100 
	R$ 20,28 
	R$ 2.028,00

	13
	Camiseta infantil tipo regata, confeccionada em malha 100% algodão, leve, macia e respirável. Cores variadas: rosa, azul, verde, branca e amarela. Tamanhos P e M.
	UNID
	100 
	R$ 11,21 
	R$ 1.121,00

	14
	Conjunto de pagão composto por camiseta e calça, confeccionados em malha 100% algodão, confortável e apropriado para uso diário do bebê. Cores sortidas: rosa, azul, verde, branca e amarela.
	UNID
	100 
	R$ 17,47 
	R$ 1.747,00

	15
	Bolsa maternidade confeccionada em material tipo corino, com forro interno 100% PVC, alça reforçada e fechamento principal em zíper. Dimensões aproximadas: altura 29 cm, largura 40 cm, profundidade 19 cm. Contém 02 bolsos laterais, 01 bolso frontal com fechamento em velcro e 01 compartimento inferior com zíper. Modelo unissex.
	UNID
	100 
	R$ 55,46 
	R$ 5.546,00

	16
	Fralda de pano infantil confeccionada em tecido 100% algodão branco, macio, de alta absorção e durabilidade. Dimensões aproximadas: 70 cm x 70 cm. Costuras reforçadas e acabamento com bainha simples. Kit com 05 fraldas de pano.
	UNID
	100
	R$ 21,48 
	R$ 2.148,00

	
TOTAL
	R$ 34.588,00













ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA FINAL
(SOMENTE A EMPRESA VENCEDORA)
Prezado Senhor,
		Atendendo a consulta formulada através do Dispensa de Licitação n.º 004/2025, referente ao Processo Administrativo n.º 68956/2025.
1) Cotamos para o objeto em licitação para cada item fornecido, conforme TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo I.
	
	

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	MARCA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
1
	Cueiro para bebê confeccionado em tecido flanelado 100% algodão, antialérgico, macio e confortável, medindo aproximadamente 0,96m x 0,80m. Cores variadas: rosa, azul, verde e branca. Embalagem individual.
	UNID
	
	100 
	
	

	
2
	Toalha de banho infantil com capuz e forro tipo fralda, confeccionada em tecido 100% algodão, macia, absorvente e apropriada para pele sensível do bebê. Dimensões aproximadas: 70cm x 90cm. Cores: amarela, rosa, verde e azul.
	UNID
	
	100 
	
	

	3
	Banheira plástica infantil anatômica, fabricada em material de polipropileno atóxico, com cantos arredondados, suporte para sabonete e esponja, e válvula de PVC com lacre para escoamento da água. Capacidade mínima: 25 litros. Peso suportado: até 20 kg. Cores sortidas: branca, rosa, verde e azul.
	UNID
	
	100 
	
	

	4
	Kit de higiene capilar composto por 1 (um) pente e 1 (uma) escova de cerdas macias, apropriados para o couro cabeludo do bebê, com material plástico atóxico, sem rebarbas e de fácil higienização.
	UNID
	
	100 
	
	

	5
	Sabonete líquido infantil formulado com glicerina vegetal e pH balanceado, adequado à pele do bebê, embalagem plástica com válvula pump e volume de 250 ml, fragrância suave e dermatologicamente testado.
	UNID
	
	100 
	
	

	6
	Conjunto de vestuário infantil composto por 1 (um) body e 1 (uma) bermuda, confeccionados em malha 100% algodão, com abertura entre as pernas por botão de pressão. Tamanhos P e M. Cores sortidas: rosa, azul, verde e amarela.
	UNID
	
	100 
	
	

	7
	Par de meias infantis confeccionadas em tecido composto por 70% algodão, 26% poliéster, 2% elastano e 2% elastodieno. Tamanho: 0 a 15. Cores: rosa, azul, amarelo e verde
	UNID
	
	100 
	
	

	8
	Manta para bebê confeccionada em tecido 100% algodão, macia, antialérgica e de alta absorção. Cores variadas: verde, amarela, branca, azul e rosa. Dimensões aproximadas: 90cm x 100cm.
	UNID
	
	100 
	
	

	9
	Lenço umedecido infantil, suave е sem álcool etílico, formulado com extratos naturais e loção hidratante, apropriado para higiene durante a troca de fraldas. Embalagem com sistema abre/fecha, contendo no mínimo 50 unidades.
	UNID
	
	100 
	
	

	10
	Algodão em bolas confeccionado com fibras 100% algodão, macias, alvejadas, isentas de impurezas. Apresentação em pacote com 100g, na cor branca.
	UNID
	
	100 
	
	

	11
	Kit contendo 1 (uma) touca, 1 (um) par de luvas e 1 (um) par de sapatinhos, confeccionados em tecido 100% algodão, macio, antialérgico e apropriado para recém-nascidos. Tamanhos P e M. Cores: verde, amarela, branca, azul e rosa.
	UNID
	
	100 
	
	

	12
	Calça plástica ecológicа reutilizável para bebê, confeccionada em material impermeável, resistente, lavável e confortável, com fechamento em elástico maleável. Tamanho único.
	UNID
	
	100 
	
	

	13
	Camiseta infantil tipo regata, confeccionada em malha 100% algodão, leve, macia e respirável. Cores variadas: rosa, azul, verde, branca e amarela. Tamanhos P e M.
	UNID
	
	100 
	
	

	14
	Conjunto de pagão composto por camiseta e calça, confeccionados em malha 100% algodão, confortável e apropriado para uso diário do bebê. Cores sortidas: rosa, azul, verde, branca e amarela.
	UNID
	
	100 
	
	

	15
	Bolsa maternidade confeccionada em material tipo corino, com forro interno 100% PVC, alça reforçada e fechamento principal em zíper. Dimensões aproximadas: altura 29 cm, largura 40 cm, profundidade 19 cm. Contém 02 bolsos laterais, 01 bolso frontal com fechamento em velcro e 01 compartimento inferior com zíper. Modelo unissex.
	UNID
	
	100 
	
	

	16
	Fralda de pano infantil confeccionada em tecido 100% algodão branco, macio, de alta absorção e durabilidade. Dimensões aproximadas: 70 cm x 70 cm. Costuras reforçadas e acabamento com bainha simples. Kit com 05 fraldas de pano.
	UNID
	
	100
	
	

	
TOTAL
	
R$ 


 2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da presente. 
3) Informações Complementares:
a) Dados da Proponente:
 I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: ________________________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
a) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________;
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________;
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; 
V - CPF: ____________________________________;
(local) _____________, em ___ de ______________ de 2025

__________________________________________
(Assinatura do representante legal)




ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE


____________________________________, com sede na ________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) ______________________, portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n __________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é ___________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006/147/2014, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . .
(local e data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal)
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Item

Deserigio do Produto

| Unidade

Quantidade

Valor
unitério

Valor total

Cuciro para bebé confeceionado
em tecido flanelado 100%
algodio, antialérgico, macio ¢
confortével, medindo
aproximadamente 0.96m x 0,80m.
Cores variadas: rosa, azul, verde ¢
branca. Embalagem individual.

UND

100

R$27,20

RS 2.720,00

capuz e forro tipo fralda,
confeccionada em tecido 100%
algoddo, macia, absorvente ¢

la para pele sensivel do
imensdes aproximadas:
70cm X 90cm. Cores: amarela,
rosa, verde ¢ azul.

100

R$35,16

R$3.516,00

Banheira plastica infantil
anatmica, fabricada em material
de polipropileno atdxico, com
cantos arredondados, suporte para
sabonete ¢ esponja, ¢ valvula de
PVC com lacre para escoamento
da dgua. Capacidade minima: 25
litros. Peso suportado: até 20 kg.
Cores sortidas: branca, rosa, verde
cazl.

UND

100

R$ 37,66

RS 3.766,00

Kit de higiene capilar composto
por I (um) pente e 1 (uma) escova
de cerdas macias, apropriados
para o couro cabeludo do bebé,
com material pléstico atéxico,
sem rebarbas e de facil
higienizagdio.

KIT

100

RS 11,99

RS 1.199,00

Sabonete liquido ifantil
formulado com glicerina vegetal ¢
pH balanceado, adequado & pele
do bebé, embalagem plistica com
vilvula pump ¢ volume de 200
ml, fragrincia suave e

UND

100

RS$ 25,55

RS 2.555,00
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dermatologicamente testado.

Conjunto de vesturio infantil
composto por | (um) body e 1
(uma) bermuda, confeccionados
‘em malha 100% algodo, com
abertura entre as pemas por botdo
de pressio. Tamanhos P ¢ M.
Cores sortidas: rosa, azul, verde ¢
amarela.

CONJ

100

RS 28,70

RS 2.870,00

Par de meias infants
confeccionadas em tecido
composto por 70% algodo, 26%
poliéster, 2% elastano ¢ 2%
clastodieno. Tamanho: 0 a 15.
Cores: rosa, azul, amarelo e verde.

UND

100

RS 5,52

RS 552,00

Manta para bebé confeccionada
e tecido 100% algodio, macia,
antialérgica ¢ de alta absorsdo.
Cores variadas: verde, amarela,
branca, azul ¢ rosa. Dimensdes
aproximadas: 90cm x 100em.

UND

100

R$26,03

R$2.603,00

Lengo umedecido infantil, suave ¢
sem dlcool et , formulado com
extratos naturais ¢ logio
hidratante, apropriado para

iene durante a troca de fraldas.
Embalagem com
sistemaabre/fecha, contendo no
minimo 50 unidades.

UND

100

RS 5,77

RS 577,00

‘Algodio em bolas confeccionado
com fibras 100% algoddo, macias,
alvejadas, isentas de impurezas,
Apresentagdoempacote com 100g,
nacorbranca.

UND

100

R$ 6,12

RS 612,00

Kit contendo T (uma) touca, 1
(um) par de luvas ¢ 1 (um) par de
sapatinhos, confeccionados em
tecido 100% algodao, macio,
antialérgico ¢ apropriado para
recém-nascidos. Tamanhos P ¢ M.
Cores: verde, amarcla, branca,
azul e rosa.

KIT

100

RS 10,28

RS 1.028,00

12

Calca pléstica ccologica
reutilizivel para bebé,
confeccionada em material
impermedvel, resistente, lavivel ¢

confortavel, com fechamento em

UND

100

R$2028

RS 2.028,00
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Camiseta infantil tipo regata,
confeccionada em malha 100%
algodao, leve, macia ¢ respiravel.
Cores variadas: rosa, azul, verde,
branca ¢ amarela. Tamanhos P ¢
M.

UND

100

RS 1121

RS 1.121,00

14

Conjunto de pagio composto por
camiseta ¢ calga, confeccionados
em malha 100% algoddo,
confortavel e apropriado para uso
diério do bebé. Cores sortidas:
rosa, azul, verde, branca ¢
amarcla.

CONJ

100

RS 17,47

RS 1.747,00

1s

Bolsa maternidade confeccionada,
0, com forro
4 PVC, alga reforgada
¢ fechamento principal em ziper.
Dimenses aproximadas: altura
29 ¢m, largura 40 cm,
profundidade 19 em. Contém 02
bolsos laterais, 01 bolso frontal
com fechamento em velero ¢ 01
‘compartimento inferior com ziper.
Modelounissesx.

UND

100

RS 55,46

RS 5.546,00

Fralda de pano infantil
confeccionada em tecido 100%
algoddo branco, macio, de alta
absorsao ¢ durabilidade.
Dimensdes aproximadas: 70 cm x
70 cm. Costuras reforgadas ¢
acabamento com bainha simples.

Kit com 05 fraldas de pano.

KIT

100

R$21,48

RS 2.148,00

Valor Total RS 34.588,00 (trinta e quatro mil quinhentos ¢ oitenta ¢ oito reais)
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REFERE!

TERMO DI 1A

ADEQUADO

NIDADE REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Assisténcia Social

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contrataglio de empresa especializada
para o fornecimento de materiais de vesturio e utensilios de higicne, destinados &
montagem de kits de enxoval para bebé, que integram o beneficio eventual de Auxilio
Natalidade, conforme especificagdes ¢ quantidades estabelecidas neste documento.

1.2. Os itens a serem adquiridos sdo classificados como bens de consumo, destinados ao
atendimento das familias em situagdo de vulnerabilidade social.

Item | Deserigdo do Produto Unidade Quantidade

Cuciro para bebé confeccionado em tecido fanclado
100% algodio, antialérgico, macio ¢ confortével,
1| medindo aproximadamente 0.96m x 0.80m. Cores UND 100
das: rosa, azul, verde e branca. Embalagem
individual.

Toalha de banho infantil com capuz ¢ forro tipo
fralda, confeccionada em tecido 100% algodio,
2 | macia, absorvente ¢ apropriada para pele sensivel do o | 100
bebé. Dimensdes aproximadas: 70cm x 90cm, Cores:
amarela, rosa, verde ¢ azul.

vari

Banhcira plastica infantil anatomica, fabricada em
material de polipropileno atéxico, com  cantos
| arredondados, suporte para sabonete ¢ esponja, ¢

3| Vilvula de PVC com lncre para escoamento da dgua UND L
Capacidade minima: 25 litros. Peso suportado: até 20
| kg. Cores sortidas: branca, rosa, verde ¢ azul. -
Kit de higienc capilar composto por 1 (um) pente ¢ 1 |
4 | (uma) escova de cerdas macias. apropriados para o - o0

couro cabeludo do bebé, com material plistico
atéxico, sem rebarbas e de ficil higienizago.
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Sabonete liquido infantil formulado com glicerina
vegetal ¢ PH balanceado, adequado 4 pele do bebé,
embalagem pléstica com vilvula pump ¢ volume de
200 ml, fragrincia suave ¢ dermatologicamente
testado

UND

100

Conjunto de vestudrio infantil composto por | (um)
body ¢ | (uma) bermuda, confeccionados em malha
100% algoddo, com abertura entre as pernas por
botdo de pressdo. Tamanhos P e M. Cores sortidas:
rosa, azul, verde ¢ amarcla.

CONJ

100

Par de meias infantis_confeccionadas em tecido
composto por 70% algoddo, 26% polidster, 2%
clastano ¢ 2% elastodieno. Tamanhos: 0 a 15. Cores:
rosa, azul, amarelo ¢ verde.

UND

100

Manta para bebé confeccionada em tecido 100%
algodio, macia, antialérgica  de alta absorgdo. Cores
variadas: verde, amarela, branca, azul ¢ rosa.
Dimensdes aproximadas: 90cm x 100cm.

UND

100

Lengo umedecido infantil, suave ¢ sem dlcool etflico,
formulado com extratos naturais e logdo hidratante,
apropriado para higiene durante a troca de fraldas.
balagem com sistema. abre/fecha, contendo no
minimo 50 unidades.

UND

100

Algodao em bolas confeccionado com fibras 100%
algoddo, macias, alvejadas, isentas de impurezas.
Apresentagdo em pacote com 100g, na cor branca.

UND

100

1

Kit contendo 1 (uma) touca, 1 (um) par de luvas ¢ |
(um) par de sapatinhos, confeccionados em tecido
100% algoddo, macio, antialérgico ¢ apropriado para
recém-nascidos. Tamanhos P e M. Cores: verde,
amarela, branca, azul e rosa.

KIT

100

12

Calga plistica ccologica reutilizivel para bebé,
confeccionada em material impermedvel, resistente,
lavvel ¢ confortavel, com fechamento em elastico
maledvel. Tamanho inico.

UND

100

13

Camiscta_infantil tipo regata, confeccionada em
‘malha 100% algoddo, leve, macia ¢ respirével. Cores
variadas: rosa, azul, verde, branca ¢ amarela.
‘Tamanhos P e M.

UND

14

Conjunto de pagdo composto por camiseta ¢ calga,
confeccionados em malha 100% algodio, confortavel

CONJ
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 apropriado para uso diario do bebé. Cores sortidas:
rosa, azul, verde, branca ¢ amarela.

Bolsa maternidade confeccionada em material tipo
corino, com forro interno 100% PVC, alga reforgada
¢ fechamento principal em  ziper. Dimensdes
15 | aproximadas: altura 29 em, largura 40 cm, UND 100
profundidade 19 cm. Contém 02 bolsos laterais, 01

| bolso frontal com fechamento em velcro ¢ 01
| compartimento inferior com ziper. Modelounissex.
Fralda de pano_infantil confeccionada em tecido
100% algodio branco, macio, de alta absorgdo ¢
16 | durabilidade. Dimensdes aproximadas: 70 cmx70 cm. KIT 100
Costuras _reforgadas ¢ acabamento com  bainha
| simples. Kit com 05 fraldas de pano.

13 As informagdes constantes na tabela a seguir contém a descrig@o dos itens que compdem
© objeto do presente processo, apresentando as especificages completas dos produtos a
serem adquiridos, bem como a indicagdo das quantidades estimadas, considerando o
consumo ¢ a utilizagdo provével, de acordo com a demanda das unidades

socioassistenciais responsiveis pela concessio do beneficio.
2. DAJUSTIFICATIVA

2.1 A presente contrataglo tem por finalidade atender & necessidade da Secretaria Municipal
de Assisténcia Social quanto ao fomecimento de materiais de vestudrio e utensilios de

higiene que compdem os kits de enxoval para bebé, destinados & concessdo do beneficio

eventual de Auxilio Natalidade, conforme previsto na Lei Municipal n® 2.656/2025.

22. 0 Auxilio Natalidade ¢ um beneficio eventual de cardter ndo contributivo ¢ tempordrio,
integrante da protegdo social bésica, destinado a familias em situago de vulnerabilidade
social que se encontra em perfodo gestacional ou com recém-nascidos, acompanhadas
pela rede socioassistencial.

2.3. A concesso deste beneficio tem por objetivo reduzir situagdes de risco e vulnerabilidade,

garantindo condigdes minimas de dignidade a gestante ¢ a0 recém-nascido, bem como

promovendo a protegao ¢ o fortalecimento dos vinculos familiares.
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2.4, A aquisigio dos benspara a montagem do kit enxoval — como roupas, mantas, fraldas,

toalhas ¢ produtos de higiene — ¢ indispensavel para assegurar a continuidade ¢ a

regularidade da oferta do beneficio, além de garantir a qualidade ¢ a padronizagdo dos
materiais distribuidos, respeitando os principios da dignidade humana, da cquidade ¢ da
universalizagdo do acesso 0s servigos socioassistencias.

25. Dessa forma, a contratagio proposta ¢ imprescindivel para o pleno funcionamento das
agdes da politica piblica de Assisténcia Social, contribuindo para a cfetivagdo dos
direitos sociais ¢ o atendimento as familias em situagdo de vulnerabilidade no dmbito

municipal.
3. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

3.1. O objeto enquadra-se como bem de consumo comum, nos termos do art. 6°, inciso XIIT

da Lei Federal n° 14.133/2021, por se tratar de produtos cujos padrdes de desempenho ¢

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificagdes usuais
de mercado.

3.2. s fomecedores deverdio apresentar comprovagio de experiéncia na comercializago ou
fomecimento de materiais de vestudrio ¢ utensilios de higiene, por meio de atestado(s) de
capacidade téenico emitido(s) por entes pablicos ou privados, que comprovem a aptiddo
para o desempenho de atividade compativel com o objeto desta contratagdo.

3.3. Todos os produtos deverio ser novos, de primeira qualidade, sem uso anterior ¢ estar em
perfeitas condigdes de acondicionamento ¢ conservagdo, atendendo integralmente as

s estabelecidas neste Termo de Referéncia.

especificagdes téeni
3.4. Os produtos deverdo possuir prazo de validade igual ou superior a 12 (doze) meses a

partir da data e entrega, sendo vedado o fomecimento de itens com validade inferior.
3.5. Deverlo constar nos rotulos ¢ selos de garantia as informagdes de identificaio do

fabricante, ntmero de lote ¢ data de fabricagdo e validade, de forma legivel ¢ sem

sobreposigdo de etiquetas que dificultem a leitura.
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Os kits de enxoval para bebé deverdo ser compostos por itens padronizados definidos
pela Sccretaria Municipal de Assisténcia Social, contemplando produtos de vestudrio ¢
utensilios de higiene cssenciais a0 recém-nascido, obscrvando conforto, seguranca e
adequagio 4 faixa etria.

Todos os produtos deverdo ser entregues em suas embalagens originais de fibrica,
devidamente lacradas, integras, limpas e identificadas, assegurando a protegdo ¢ higiene
até o momento da utilizago.

A entrega dos materiais dever ocorrer no prazo méximo de 10 (dez) dias corridos apés a
ordem de fomecimento, visando a0 atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Assisténcia Social, sendo realizada no local indicado por esta.

Os itens serdo fornecidos pela contratada conforme a composigio padronizada do kit,
conforme lista abaixo. A montagem fisica do kit reunindo os itens em embalagem para

distribui¢do serd realizada pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social,

Da Subcontratagio

310, Considerando que a contratago serd realizada por meio de Dispensa de Licitagdo,

4.

4.

42,

nos termos do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, a subcontratagdo total ou parcial do objeto

ndo serd admitida, tendo em vista tratar-se de fornecimento direto de bens de consumo

destinados & composigdo dos kits do beneficio eventual “Auxilio Natalidade”.

DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO Lk

A solugio proposta consiste na aquisigao de materiais de vesturio ¢ utensilios de higienc
destinados & montagem de kits de enxoval para bebé, compondo o beneficio eventual de
Auxilio Natalidade, concedido pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social as
familias acompanhadas pela rede socioassistencial,

A contratagdo visa garantir o atendimento continuo ¢ padronizado as demandas do
beneficio, permitindo que a entrega dos kits ocorra de forma organizada, conforme

critérios técnicos ¢ legais, evitando descontinuidade ou desigualdade no atendimento.




image9.png
vocesso 637156 | 20/5Fly mia

9 sA0JoAO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DE MERITI PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE MERITI

RUMO AUMANOVAHISTORA ——

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

a

43. A adoglio dessa solugio ¢ a mais adequada & Administraglo Pablica, considerando-s
necessidade de centralizar o fornecimento ¢ assegurar controle de qualidade,

uniformidade dos kits ¢ previsibilidade orgamentéria durante o periodo contratual.

4.4. Assim, a aquisigio dos itens permitird que o Municipio mantenha o atendimento

humanizado ¢ digno a5 gestantes ¢ recém-nascidos em situagdo de

vulnerabilidade,consolidando a efetividade do beneficio eventual de Auxilio Natalidade e

©o cumprimento da Lei Municipal n® 2.656/2025.
5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
Condigdes de execugio

5.1, Aexecugo do objeto seguird a scguinte dindmica:

S.1.1. A entrega dos materiais deverd ocorrer em até 10 (dez) dias corridos apds a
ordem de fornecimento no enderego da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social, situada na Avenida Presidente Lincoln, n° 899, Jardim Meriti
de Meriti/RJ, CEP 25555-200, no hordrio de funcionamento das 08h30min as
16h30min.

5.12. A contratagiio ocorrerd em Lote Unico, sem parcelamento, por se trata
itens complementares que irdo compor o kit padronizado do “Au
Natalidade”, cuja montagem serd realizada pela Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, garantindo uniformidade, qualidade ¢ cconomicidade, nos
termos do art. 23, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

5.13. As informagdes sobre a entrega estardo indicadas nos campos descrigdo e local
de entrega da nota de Empenho, salvo se informada no ato da entrega do
Empenho.

5.4, Necessirio 0 agendamento prévio da entrega por meio do Termo de Contrato.

5.2 Do recebimento do objeto

5.2.1 O recebimento provisorio ocorrerd, no prazo de até 10 (dez) dias tteis, a contar do ato
da entrega, juniamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,

pelos responsdveis pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para cfeito de
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posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes neste
Termo de Referéncia.

522 O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de até 05 (cinco) dias teis, a contar do
recebimento provisério, apés a verificaglo da conformidade do objeto descrito neste

Termo de Referénia ¢ consequente aceitagdo mediante termo de recebimento,

5.2.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, 0 objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da exeeugdo ou materiais empregados, no prazo de 05 (cinco)
dias iits, cabendo 4 fiscalizagdo ndo atestar a iltima efou tnica medigdo de servigos
até que scjam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas
10 Recebimento Provisério.

524 0 recebimento provisério ou definitivo nfo excluird a responsabilidade civil pela
solidez ¢ pela seguranga do fornecimento do objeto, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execugdo do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

3250 prazo para a solugko, pelo contratado, de inconsisténcias na execugio do objeto ou
de sancamento da nota fiscal, verificadas pela Administragao durante a andlise prévia

4 liquidagdo de despesa, ndo serd computado para os fins do recebimento definitivo,

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO i .

Do Reajuste

6.1 0s pregos inicialmente contratados sdo fixos ¢ irreajustaveis no prazo de um ano contado

da data do orgamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.® 14.133/2021.

6.2 Apés o interregno de um ano os pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagdo,
pela Contratante, do indice IGPM, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas ¢

concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

Da Gestiio Contratual
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6.1. 0 prazo de vigéncia da contratagdio seré de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

assinatura do contrato, observado o disposto na Lei n® 14.133/2021.

62. A execuglo da contratagdo deverd ocorrer de forma fiel e integral pelas partes, em cstrita
observincia 4s cldusulas contratuais ¢ & legislagdo aplicével, respondendo cada parte
pelas consequéncias decorrentes do inadimplemento total ou parcial das obrigasdes
assumidas.

Fiscalizagio

6.3 Execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagio Técnica

640 fiscal técnico do contrato acompanhard a exccugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administragdo. Art. 22, VI, Decreto n° 11.246, de 2022;

65

iscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as

ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato, com a descrigio do que for necessirio

para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1° ¢ Art. 22, I, Decreto n° 11.246, de 2022;

6.6 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird
notificagdes para a corregdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo.
(Art. 22, 111, Decreto n° 11.246, de 2022);

6.70 fiscal téenico do contrato informard ao gestor do contrato, em tempo habil, a situaglo
que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
adote as medidas necessdrias ¢ saneadoras, se for o caso. (Art. 22, IV, Decreto n° 11.246,
de2022)
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6.8No caso de ocoméncias que possam inviabilizar a execugio do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Art. 22 V, Decreto n® 11.246, de 2022,).

Fiscalizagio Administrativa

6.9.0 fiscal administrativo do contrato verificard a manutenglo das condiges de habilitago
da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas ¢ a
formalizagio de apostilamento ¢ termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Art. 23, I ¢ 11, do Decreto n° 11.246, de
2022).

6.10  Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuard tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (art. 23,
1V, Decreto n° 11.246, de 2022).

Gestor do Contrato

611 O gestor do contrato coordenaré a atualizagéo do processo de acompanhamento ¢
fi

izagdo do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no historico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias,
das alteragdes ¢ das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas 4
verificaglo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragdo. (Art. 21, IV Decreto n° 11246, de 2022).

612 O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas 4 execugdo do contrato ¢ as medidas adotadas,
informando, se for o caso, & autoridade superior dquelas que ultrapassarem a sua

competéncia. (Art. 21, Il Decreto n° 11.246, de 2022).

6.3 O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condigdes de habilitagio da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, ¢ anotard os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidagdo ¢ do pagamento da despesa no relatrio de riscos
eventuais. (Art. 21, 111, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.14 O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagiio realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas
pelo contratado, com mengdo a0 seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos ¢ aferidos, ¢ a cventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (art, 21, VIIL,
Decreto n° 11.246, de 2022,).

6.15 O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagio de processo
administrativo de responsabilizagio para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido
pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competéncia para tal, conforme o caso. (art. 21, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.16  Gestor do contrato deveré claborar relatrio final com informages sobre a consecugo
dos objetivos que tenham justificado a contratagdo ¢ eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (art. 21, VI, Decreto n° 11.246, de
2022).

617 O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos
para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagao ¢ pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalizaglo e gestdo nos termos do contrato.

6.18 A Secretaria requisitante indicara servidores para atuarem como Gestor e Fiscal

Técnico ¢ Administrativo do Contrato.

_Gestor: e 1§
Secretaria Nome Cargo Matricula
el i " Secretéria Municipal .
s a F 0
LSMA& Roberta Ferrcira Queiroz A 74693 N

10
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Fiscal Técnico:

[Sccretaria | Nome Cargo [ Matricula
¥ o] Subsecretdrio
o Franga : 47989
[ Ao France Rice Administrativo g
Fiscal Administrativo: ¥ e
\ Seerctaria | Nome Cargo Maricula
T T Chefe de  Equipe B
| smas Manrico Vicir d Silva O 13552
7 DOPAGAMENTO
7.1 O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data

da liquidagdo da despesa, mediante apresentagiio da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada

pelo servidor responsdvel pela fiscalizagdo do contrato, contendo a descrigo dos itens,
quantidades, pregos unitérios ¢ valor total, ¢ comprovante do recolhimento de encargos
sociais ¢ mulas aplicdveis, se houver. O pagamento seré realizado por depsito em conta

ndicada pela contratada, desde que atendidas todas as condigdes estabelecidas neste

banc
Termo de Referéncia.

7.2 O pagamento serd efetuado apés a regular liquidagdo da despesa, nos termos dos arts.
62 ¢ 63 da Lei n° 4.320/1964, ¢ conforme disposigdes da Lei n® 14.133/2021

73 Em caso de erro no documento de cobranga ou pendéncia na execugdo contratual, a
liquidagdo da despesa ficard suspensa até a devida comreqdo pela contratada, sem onus

adicional para a Administrago.

8 DO CRITERIO DO JULGAMENTO, SERVICO COMUNS E SELECAO DE

FORNECEDOR ¥ 5 - & Bl

8.1 A escolha do fornecedor serd realizada por meio de Dispensa de Licitagiio, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021, devidamente formalizada

em processo administrativo que comprove a vantajosidade da proposta para a

k]
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Administragdo, atendendo as exigéncias legais e aos principios da cconomicidade,
eficiéneia ¢ interesse publico.

820 objeto desta contratagdo ¢ classificado como bem de consumo comum, por possuir
especificagdes usuais de mercado e padrdes de qualidade definidos, conforme o inciso
X1l do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.3 O critério de julgamento adotado serd por Lote Unico, considerando o valor global do
conjunto de itens que compdem o Kit Enxoval para Bebé, desde que a proposta atenda

integralmente as especificagdes téenicas, quantitativos ¢ condiges estabelecidas neste

Termo de Referéncia.

9.1 A presente contratagdo seré formalizada por Dispensa de Licitagdo, com fundamento no
art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando que o valor estimado para a
ite legal estabelecido para contratagdes dirctas de bens e

aquisigdo enquadra-se no i

servigos comuns.

9.2 A dispensa justifica-se pela necessidade imediata de aquisigiio de materiais de vestudrio ¢
utensilios de higiene destinados & montagem de kits de enxoval para bebé, que compdem
o beneficio eventual de Auxilio Natalidade, previsto na Lei Municipal n° 2.656/2025. Tal
beneficio ¢ essencial para o atendimento ds gestantes ¢ familias em situagdo de
vulnerabilidade social, acompanhadas pela rede socioassistencial, garantindo condigdes

‘minimas de acolhimento ¢ dignidade no nascimento da crianga.

9.3 A contratagiio direta mostra-se a medida mais vantajosa ¢ eficiente para a Administragao,
uma vez que possibilita celeridade na entrega dos materiais, assegurando a continuidade
das agdes socioassistenciais ¢ o cumprimento das obrigagdes legais do municipio no
ambito da Politica de Assisténcia Social. Ademais, o objeto caracteriza-se como bem de
consumo comum, amplamente disponivel no mercado, o que reforga a viabilidade da
contratagdo por dispensa, observada os principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiéncia e interesse publico.

12
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10.1 Contrato poderd ser rescindido a pedido da CONTRATADA quando:
102 Comprovada a impossibilidade de execugdo por ocorréncia de caso fortuito ou de
forga maior, devidamente justificado;

103 O prego ajustado se tornar, comprovadamente, inexequivel em funglio da elevagdo

extraordindria ¢ imprevisivel dos custos dos insumos indispenséveis & exceugdo contratual,

104 O contrato poderd ser rescindido por iniciativa da CONTRATANTE, assegurados o

contraditorio ¢ a ampla defesa, nas seguintes hipéteses:

105 Perda de condiglio de habilitagdo ou qualificagdo técnica exigida para o cumprimento

do objeto;
10.5.1 Por razdes de interesse piiblico, devidamente justificado;

1052 Descumprimento de cléusulas contratuais ou das obrigagdes assumidas pela
CONTRATADA;

105.3 Inexecugio total ou parcial do objeto contratado;
10.5.4 Pritica de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos do contrato.

Habilitagio

106 Para fins de contratagdo, deverd o fomecedor comprovar o seguintes requisitos de
habilitagdo conforme o Aviso de Dispensa:

107 Os documentos previstos no Aviso de Dispensa, necessérios ¢ suficientes para
demonstrar a capacidade do contratado em realizar o objeto, serdo exigidos para fins de

habilitagdo, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133/2021.

Qu

6.3. Alicitante vencedora deverd apresentar 01 (um) atestado, no minimo, emitido por pessoa

cagio téenica

juridica de direito pablico ou privado, em nome da contratada que comprove a aptidio

para desempenho de atividade pertinente ¢ compativel em caracteristicas com os itens

13
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deste Termo de Referéncia, de forma satisfatéria, demonstrando que a contratada

forneceu ou fornece os itens de natureza similar;

11 DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE.

1.1 Conforme dispde a Lei Complementar n® 123/2006, deveré ser concedido tratamento
diferenciado ¢ simplificado as Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte ~ ME/EPP,
nos itens cotados até R$80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a promogio do
desenvolvimento econdmico e social no dmbito municipal ¢ regional, a ampliasio da

eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovagao tecnologica.
12 DAPARTICIPAGAO DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSORCIO

12.1 A participagio de empresas reunidas em consorcio ndo serd admitida, tendo em vista
que o objeto da contratagio nfo apresenta complexidade técnica ou operacional que
justifique a conjugagdo de diferentes ~especialidades empresariais. Trata-se de
fomecimento padronizado, de ficil execugio e amplamente disponivel no mercado,
plenamente passivel de execugdo por empresa individualmente constituida. Assim, de
forma motivada, ¢ nos termos do art. 15, §1° da Lei n° 14.133/2021, a Administragdo opta
por vedar a participagdo de consércios, sem prejuizo & competitividade ¢ 4 isonomia do

certame.

13 DA PARTICIPACAO DAS COOPERATIVAS

13 E permitida a participagio de sociedades cooperativas, desde que estejam
regularmente constituidas ¢ funcionando conforme a Lei n® 5.764/1971 ¢ a Lei n®
12.690/2012, comprovem compatibilidade de sua organizagio com o objeto da
contratagdo e atendam integralmente ds exigéncias deste instrumento, nos termos da Lei
n° 1413372021,

132 A vedagdo & participagdo de cooperativas somente serd admitida mediante justificativa

lamente motivada, quando demonstrada a incompatibilidade entre

téenica expressa ¢ de

0 objeto ¢ 0 regime cooperativista.

14
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DAS OBRIGACOES DAS PARTES

Das Obrigagdes da Contratada

141

£ de responsabilidade da Contratada:

14.1.1 Exccutar o objeto contratual nos termos propostos, na data, hordrio ¢ no local
indicados pela Contratante, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento
das obrigagdes pactuadas;
14.12 Manter o mais completo ¢ absoluto sigilo sobre os dados, materiais,
documentos ¢ informagdes que serdo acessados, direta ou indiretamente, durante a
execuglo do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta
obrigagdo, respeitadas, inclusive, as normas previstas na Lei n.° 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais -~ LGPD);
1413 Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 ¢ 17 a 27 o Cédigo de Defesa do Consumidor — Lei n.° 8.078/1990;
14.1.4  Observar os prazos para a execugdo do servigo contratado na forma apontada
neste Termo de Referéncia;
14.1.5 Manter-se, durante toda a execugio do contrato, em compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, as condigdes de habilitagio ¢ qualificagdo exigidas;
14.16 Indicar preposto para representi-la durante a exccugdo do  contrato,
disponibilizando ¢ mantendo atualizado nimero de telefone mével ¢ enderego de
correio eletrdnico que permita contato imediato dos fiscais do contrato ¢ representante
da Contratada, inclusive em dias ndo iteis (sébados, domingos e feriados);
14.17  Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais ¢ trabalhistas, resultantes
da exceugdo do contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os dnus

referentes & entrega dos objetos & Contratada, na forma da Lei n° 14.133/2021, art. 121,

caput;

15
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14.1.8  Responder pelos danos causados dirctamente 4 Administragdo Piblica ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execugdo do servigo, nio
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio ou o acompanhamento pela
administragdo, art. 120 da Lei n° 14.133/2021;

14.1.9 Néo vincular publicidade ou qualquer outra informagdo acerca das atividades
objeto do contrato sem a prévia autorizagdo da Contratante;

14.1.10 Executar dirctamente o Contrato, sem transferéneia de responsabilidade a

terceiros;

Das Obrigagdes da Contratante

142 [ de responsabilidade da Contratante:

14.2.1  Receber o objeto no prazo ¢ condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;
1422 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos
prestados provisoriamente com as especificagdes constantes neste Termo ¢ na proposta,
para fins de aceitago ¢ recebimento definitivo;

1423 Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou
iregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja substituido, reparado ou

corrigido;

1424 Acompanhar ¢ fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através

dos fiscais de contrato;

1425 Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo ¢ forma estabelecidos no Termo de Referéncia;

1426 A Administragio nfo responderi por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com tercciros, incluindo encargos tributdrios ¢ trabalhistas, ainda que
vinculados & execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

16
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142.7  Designar funciondrios, para acompanhar ¢ fiscalizar o cumprimento contratual,
bem como para aprovar a execugo do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalizagio

do contrato, inclusive com relagdo & apresentagdo das apdlices de seguro ¢ manutengio

veicular;
1428 Exigir da Contratada, sempre que necessirio, a comprovagio da manutengdo

das condigdes de habilitagdo ¢ de qualificagdo exigidas no procedimento de contratagdo;

1429 Efetuar o pagamento devido, apds o adimplemento da obrigagdo, mediante

cal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades ¢

Nota
as exigéncias da contratagdo;
142,10 Anotar em registro proprio ¢ notificar a Contratada sobre quaisquer falhas

verificadas no cumprimento contratual, para fins de corregfio dentro do prazo

estabelecido.

15 DA ESTIMATIVA DE VALOR DA,CONTRATACAO,

15.1 O valor estimado para a presente contratagdo ¢ de RS 34.588,00 (trinta e quatro

quinhentos  oitenta ¢ oito reais), apurado a partir de pesquisa de pregos realizada pela a
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, em conformidade com o disposto no art. 23,

inciso II1, da Lei n° 14.133/2021.

152 Este Termo de Referéncia foi claborado com base nos valores obtidos na pesquisa
mencionada, tendo por finalidade subsidiar a realizagio de contratagdo direta, por Dispensa
de Licitagilo, para aquisigio dos bens para a composigdo dos kits do Auxilio Natalidade,

familias atendidas pela Politica de Assisténcia Social no &mbito municipal.

destinados &

153 O valor estimado busca refletir o prego médio praticado no mercado, garantindo que a
contratagdo direta ocorra de forma vantajosa, eficiente ¢ cconomicamente cquilibrada, em
observincia aos principios da economicidade, eficiéncia, plancjamento, isonomia e

vantajosidade previstos na legislagdo vigente.

17
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16 DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA'

161 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo & conta de recursos previstos

nos

guintes orgamentos Municipais para o exercicio de 2025.

Unidade: FMAS
Programa: 08.244.0579.2.310 - GESTAO E OPERACIONALIZACAO DOS B.E.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Fonte: 1500

17 DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
17.1  Comete infragéio administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que:
17.1.1  Der causa & inexecugdo parcial do contrato;

17.1.2 Der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano &

Administragdo ou ao funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse coletivo;
1713 Der causa a inexecugdo total do contrato;

17.1.4  Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;

17.1.5 Ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato supervenient
devidamente justificado;

17.1.6 Ndo celebrar o contrato ou nfo entregar a documentagdo exigida para a
contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, na forma
doitem 13;

17.1.7  Enscjar o retardamento da execuglo ou da entrega do objcto da contratasdo
sem motivo justificado;

17.18  Apresentar declarago ou documentagio inidénea exigida para o certame ou

prestar declaragio falsa durante a execugio do contrato;
17.19  Fraudar a contratag@o ou praticar ato fraudulento na execugzo do contrato;

17.1.10 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18
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17.1.11 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
172 Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as
seguintes sangdes:

1721 Adverténcia, quando o Contratado der causa 4 inexecugdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei

n.° 14.133/2021);

itar e contratar, A Lei n° 14.133/21, em seu artigo 156,

1722 Impedimento de
§4°, estabelece o impedimento de licitar ¢ contratar como uma das sangdes

administrativas aplicaveis a quem comete infragdes em licitagdes ¢ contratos.

1723 A declaragiio de inidoneidade, conforme o art. 156, §5°, da Lei 14.133/2021,

& uma penalidade administrativa grave que impede a empresa de participar de licitagdes

© contratos com a administragdo piblica. Essa penalidade pode ser aplicada quando a

empresa comete certas irregularidades.
1724 Multa:
a) Moratéria de 1% (um por cento) por dia iiil de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global
do contrato;
b) Compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecugo total do objeto;
173 A aplicagio das sancdes previstas no Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigagdo de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9° da Lei n®
14.1332021);
174 Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art, 156, §7° da Lei n.° 14.133/2021).

19
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174.1  Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias titeis, contado da data de sua intimagio (art. 157, caput da Lei n.®
14.1332021);

1742 Se a multa aplicada ¢ as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenga serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente
(art. 156, §8° da Lei n.° 14.133/2021);

1743 Previamente a0 encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser
recolhida administrativamente no prazo méximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente;
175 A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditério ¢ a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput ¢ paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar ¢ de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

176 Naaplicagdo das

ingdes serdo considerados (art. 156, §1° da Lei n° 14.133/2021):
) A natureza ¢ a gravidade da infragio cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Contratante;

17.7 A Contratante deverd, no prazo méximo 15 (quinze) dias tteis, contado da data de
aplicagdo da sangdo, informar ¢ manter atualizados os dados relativos & sangdes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas ¢ Suspensas
(CEIS) ¢ no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder
Exceutivo Federais. (art; 161 da Lei n° 14.133/2021),

17.8  As sangdes de impedimento de licitar ¢ contratar ¢ declaragdio de inidoneidade para

(ar ou contratar s3o passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

20
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179 As multas serdo aplicadas, conforme as infrages cometidas ¢ o nivel de gravidade

respectivo, indicados nas tabelas a seguir.

17.10 A inexecuglo do objeto deste Termo de Referéncia, total ou parcialmente, poderd
0 contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 ¢ 155 da Lei n° 14.133/2021,

ensejar a rescisi
com as consequéneias previstas em lei ¢ neste instrumento;

17.11 A rescisio unilateral do Contrato a ser firmado poderd ser determinada pela
CONTRATANTE, de acordo com o inciso I do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, com as
consequéncias elencadas no art. 139 do referido diploma legal ¢ sem prejuizo das demais
sangdes impostas pela lei ¢ por esse Termo de Referéncia;

17.12 Constituem motivo para rescisdo do Contrato, todos os incisos constantes do art. 137
da Lei n° 14.133/2021;

17.13 As formas de rescisdo estdo previstas no art. 138, Incisos de I a III, da Lei n°
14.133/2021;

17.14 Os casos omissos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditério ¢ a ampla defesa;

17.15 A rescisio determinada por ato unilateral e escrita pela Administragao, nos casos
enumerados nos Incisos I a 11l do art. 137, da Lei n° 14.133/2021, acarreta as consequéncias
previstas nos Incisos 11 ¢ IV do art. 156, do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais
sangdes previstas; nos casos previstos nos Incisos I, IL, IIL IV ¢ V, § 2° do art. 137, ¢, V e VII
do mesmo artigo, serd observado o disposto no § 2° do art, 138;

1716 Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos, assegurados o
contraditério e a ampla defesa;

17.17 A rescisio administrativa ou amigével serd precedida de autorizagio escrita ¢

fundamentada da autoridade competente;
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18 DISPOSICOES FINAIS

Este Termo de Referéncia scgue as disposigoes da Lei Federal n° 141332021 e

demais legislages aplic

182 Quaisquer dividas e/ou esclarecimentos serd

sanada na Seccretaria Municipal de
Assisténcia Social, situada no enderego Avenida Presidente Lincoln, N° 899, Jardim

Meriti, Sdo Jodo de Meriti/RJ, Email: assistenciasocialsjmeriti@gmail.com.

Siio Jodo de Meriti/RJ, 28 de abril de 2026,

Responsivel pela a elaboragio deste Termo de Referéncia

b|F. Duart
seeretirio Municipal
Mat. 47989

Aprovo ¢ autorizo o prosscguimento deste_Termo de Referéncia ¢ atesto sua
conformidade as disposigdes da Lei n° 14.133/2021)

22




image26.png
SJ

RUMO AUMANOVAHISTORA ——

.

SAOJOAO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DE MERITI PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE MERITI

ANEXO 1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item

Deserigio do Produto

| Unidade

Quantidade

Valor
unitério

Valor total

Cuciro para bebé confeceionado
em tecido flanelado 100%
algodio, antialérgico, macio ¢
confortivel, medindo
aproximadamente 0.96m x 0,80m.
Cores variadas: rosa, azul, verde ¢
branca. Embalagem individual.

UND

100

R$27,20

RS 2.720,00

Toalha de banho imfantil com
capuz e forro tipo fralda,
confeccionada em tecido 100%
algodo, macia, absorvente ¢
iada para pele sensivel do
Dimensdes aproximadas:
70cm x 90cm. Cores: amarela,
rosa, verde ¢ azul,

UND

100

R$35,16

RS 3.516,00

Banheira plastica infantil
anatomica, fabricada em material
de polipropileno atéxico, com
cantos arredondados, suporte para
sabonete ¢ esponja, ¢ valvula de
PVC com lacre para escoamento
da iigua. Capacidade minima: 25
litros. Peso suportado: até 20 kg.
Cores sortidas: branca, rosa, verde
< azul.

UND

100

R$ 37,66

RS 3.766,00

Kit de higiene capilar composto
por I (um) pente e 1 (uma) escova
de cerdas macias, apropriados
para o couro cabeludo do bebé,
com material pléstico atéxico,
sem rebarbas e de facil

higieniza

KIT

100

RS 11,99

RS 1.199,00

Saboncte
formulado com glicerina vegetal ¢
pH balanceado, adequado & pele
do bebé, embalagem plistica com
vilvula pump ¢ volume de 200
ml, fragrincia suave e

UND

100

RS$ 25,55

RS 2.555,00
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Germatologicaments testado. e
Conjunto de vesturio infantil
composto por 1 (um) body e 1
(uma) bermuda, confeccionados
em malha 100% algodo, com
T sttt || (ol 100 RS2870 | RS2.870,00
de pressio. Tamanhos P e M.
Cores sortidas: rosa, azul, verde ¢
amarela. ot
Par do melas fantis
confeccionadas em tecido
composto por 70% algodio, 26% :
T o UND 100 RSS2 | RSS52,00
elastodieno. Tamanho: 0 a 15.
Cores: rosa, azul, amarelo e verde.
‘Manta para bebé confeccionada
em tecido 100% algodio, macis,
8] basrelen < dealia aroryie: UND 100 RS2603 | R$2.603,00 |
‘ores variadas: verde, amarela,
branca, azul ¢ rosa. Dimensdes |
aproximadas: 90cm x 100cm.
infanil, suave ¢
0, formulado com
extratos naturais ¢ logdo
hidratante, apropriado para
g (pmnarmebpn . Hioo 100 RSS77 | RS577,00
Embalagem com
sistemaabre/fecha, contendo no |
minimo 50 unidades.
‘Algodio cm bolas confeccionado
com fibras 100% algoddo, macias,
10| alvejadas,isentas de impurczas UND 100 RSGI2 | R$61200
| Apresentagloempacote com 100g,
nacorbranca.
Kit contendo T (uma) touea,
(um) par de luvas ¢ 1 (um) par de
sapatinhos, confeccionados em
tecido 100% algoddo, macio, ~
e e v KIT 100 RS 1028 | RS 1.028,00
recém-nascidos. Tamanhos P ¢ M.
Cores: verde, amarela, branca,
azul ¢ rosa.
Calga plistica ceoldgica
reutilizivel para bebé,
12| confeccionada em material UND 100 R$2028 | RS2.02800 |
impermevl, resistent, lavével ¢
confortvel, com fechamento em |
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elstico maleavel. Tamanhotnico. | _

Caiscta infantil ipo regata,

confeccionada em malha 100%

5 | aleoddo, eve, macia e respivel. | o wh Rl T

Cores variadas: rosa, azul, verde,

| branca ¢ amarela. Tamanhos P ¢
M.

| Conjunto de pagao composto por

camiseta ¢ calga, confeceionados

em malha 100% algodio,

14 | confortavel ¢ apropriado para uso |  CONJ 100 RS1747 | RS 1.747,00

| dirio do bebé. Cores sortidas:

rosa, azul, verde, branca ¢

|| amarcla.
Bolsa matemidade confeccionada
em material tipo corino, com forro

interno 100% PVC, alga reforgada
¢ fechamento principal em ziper.
Dimenses aproximadas: altura
15 | 29 ¢m, largura 40 cm, UND 100 RS 55,46 RS 5.546,00
| profundidade 19 cm. Contém 02
bolsos laterais, 01 bolso fronial |
com fechamento em velero ¢ 01
‘compartimento inferior com ziper.
Modelounissesx. |
Fralda de pano infantil I
confeccionada em tecido 100%

algoddo branco, macio, de alta
absorsao ¢ durabilidade.
Dimenses aproximadas: 70 cm x
70 cm. Costuras reforgadas ¢
acabamento com bainha simples.
Kit com 05 fraldas de pano,

KIT 100 R$2148 | RS2.148,00

Valor Total RS 34.588,00 (trinta ¢ quatro mil quinhentos e oitenta ¢ oito reais)

25




image29.png




image37.png




image100.png




image101.png




image102.png




image103.png




image175.png




image176.png




image177.png




image178.png




image179.png




image180.png




image38.png




image181.png




image182.png




image183.png




image184.png




image185.png




image186.png




image187.png




image188.png




image189.png




image190.png




image39.png




image191.png




image192.png




image193.png




image194.png




image195.png




image196.png




image197.png




image198.png




image199.png




image200.png




image40.png




image201.png




image202.png




image203.png




image204.png




image205.png




image206.png




image207.png




image208.png




image209.png




image210.png




image41.png




image211.png




image212.png




image213.png




image214.png




image215.png




image216.png




image217.png




image42.png




image43.png




image44.png




image45.png




image46.png




image30.png




image47.png




image48.png




image49.png




image50.png




image51.png




image52.png




image53.png




image54.png




image55.png




image56.png




image31.png




image57.png




image58.png




image59.png




image60.png




image148.png
- ]titi‘g@




image149.png




image150.png




image151.png




image152.png




image153.png




image32.png
\




image154.png




image155.png




image156.png




image157.png




image158.png




image159.png




image160.png




image161.png




image162.png




image163.png




image147.png
\




image164.png




image165.png




image166.png




image167.png




image168.png




image169.png




image170.png




image171.png




image172.png




image173.png




image33.png




image174.png




image61.png




image62.png




image63.png




image64.png




image65.png




image66.png




image67.png




image68.png




image69.png




image34.png
- ]titi‘g@




image70.png




image71.png




image72.png




image73.png




image74.png




image75.png




image76.png




image77.png




image78.png




image79.png




image35.png




image80.png




image81.png




image82.png




image83.png




image84.png




image85.png




image86.png




image87.png




image88.png




image89.png




image36.png




image90.png




image91.png




image92.png




image93.png




image94.png




image95.png




image96.png




image97.png




image98.png




image99.png




